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SECRETAftfA  DE EDÜçÍ4.çÃO DE

GOVERNO    00    POVO

CONTRATO ADM]NISTRATIV0 FME N° 011D4#025

0rigem: Processo Licitatório n. 021/2025.
Pregão Eletrônico n. 001/2025,
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CONTRAT0 DE  EMPRESA DE  GÊNEROS ALIMENTiclos  COM  FORNECIMENTO
CONTÍNU0  E  FRACI0NADO,  QUE  ENTRE  SI  CELEBRÂM,  0 FUNDO  MUNICIPAL

DE  EDUCAÇÃO  -  FME,  inscrito  no  CNPJ/MF  sob  o  n°  30.820.772/0001-30  E  A
EMPRESA   PONT0   CERT0   COMERclo   DE   ALIMENTOS   LTDA,    inscrita   no
CNPJ/MF sob o na 55.842,184/0001-29.

Pelo presente instrumento público de contrato, na melhor forma de direito, que entre si firmam, como:

CONTRATANTE: A SECRETARIA MUN]CIPAL DE EDUCAÇÂof pessoa jurídica de direi{o público,  inscrito
no CNPJ/MF sob o n° 30.820.772/0001 -30, com estabelecida na Travessa Capitão Francisco Furiado, s/n, Centro,
Brejão/PE,  neste  ato representado  legalmente  pela  Gestora  a  Sra.  LUANA BATISTA MARTINS  DE  BARROS]
brasileira, casada, inscrita no CPF/MF sob o n° ***.728.*#-30, residente e domiciliado na cidade de Brejão -PE, e,
do Qutro lado;

Doravante  denominada  como  CONTRATADA:  A  empresa  PONT0  CERT0  COMERCI0  DE  ALIMENTOS
LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nó 55.842.184/0001-29, sede na Avenjda Bela Vista, 59, Caétes-PE, Cep: 55-
360-000,   E-mail: representada   pelo   Sócio/Administrador  a   Sr,   OSLEN
FERREIRA ALBUQUERQUE, inscrito no CPF/MF sob o n° ***.967.***-56 e carteira de ldentidade sob o n  77.***-
21, Órgão expeditor SDS/PE, residente e domiciliado na Rua "berto Rangel,  n° 41, apt 305, Maurício de Na§sau,
Caruaru, PE, Cep: 55012460.

Tem  justo  e  acordado  o  presente  instriimento,  proveniente  do  Pregão  Ele{rônjco,  e  em  observância  às
disposições  da  Lej  n[  14.133,  de  01.04.2021,  e  demais  legislações  aplicáveis,  resolvem  celebrar  o  presente
Contrato,  decorrente  do  Pregão  E!etrõnico - ARP,  sujeitando+se,  as  paríes,  às suas  nomas  e às  Cláusulas  e
condições a seguir pactuadas:

1a.           CLÁUSÜLA PRIMEIRÀ -DA FÜNDAMENTAÇÃ0

1.1.         0  presente  contrato tem como fundamento no Nos termos da Lei  Federal  n°  14.133,  de  1° de abril  de
2021; Leis Complementares n° 123, de 14 de dezembro de 2006;  147, de 07 de agosto de 2014; Decreto Federal
n°  12.846,  de  01  de agosto de 2013;   Decreto  Federal  n° 8.538,  de 06 de outubro de 2015; Decretos  Municipais
n°s  04,  de janeiro  de  2024  e  031/2017  e   legislação  pertinente  e  consideradas  as  alterações  posteriores  das
referidas nomas.

2a.           CLÁUSULA SEGUNDA-D0 0BJETO -Ari. 92, l e lf da Lei n.14.i33/2Ü21,

1,1.         Constituí  objeto  do  contrato  o  Registro  Formal  de  Preço§  para  Eventual  e  Futura  Aquisição  de
Gêneros Alimentícios, destinado atender as necessidades ¢onforme demandas da Prefeitura e dos Fundos
Municipais, confome detalhamento, quantidade e especificações constantes no Termo de Referência, pelo
período de 12 (doze) meses.

3a.           CLÁUSULA TERCEIRA -DO VALOR DO COHTRATO -Art. 92, V da Lei n.14.133/2021,

3.1.         O valor adjudicado para o referido contrato é de R$ 530.653,80 (quinhentos e trinta mil, §eiscentos e
cinquenta e três reais e oitenta centayos), sendo, os pagamentos relativos às entregas efetivas dos serviços, no
prazo  de  em  30  (trinta)  dias,  após  a  apresentação  das  notas  fiscal  ou  fatura  eorrespondente,  se  nenhuma
imegularidade  for  constatada,   conforme  disponibilidade  financeira  do  Ente  Município  e  liberação  do  recursq`

pactuado, a seguir:                                                                                                                                                                                          \

F::;::.'f`:.í{`.`:`;`.S`*NS®g3SÍ*Tr5xE.E#i!#S:fi`.:;:¥:.:Síai#ã&*ãÃgÃgíãffÊÊã3f:Ü:-f,S*Ífs.:f.±.`}J`

Travessa Capitão Francisco Furtado, Sn9 -Centro | 55.325-000, Brejão-PE
Tel.: (87) 3789-1210 `       E-mail: educacao@brejao.pe.gov.br   -`,   Sítio: www.brejao.pe.gov.br

CNPJ: 30.820.772/00001-30

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/21-20250616124348.pdf

assinado por: idU
ser 433



-
DE EBUSÍ4.çÃO DEsE€RETAnlA

¢á`,*.    ããü,*;`Qlt.  :&8ãLI          À       €~l -àst                                                          >      j2#Ota£¢pi~  -=`J`lTÍ

^+z1

GOVERNO     DO     POVO                                                                                \`'     7

LOTE 1 ~ GÊNEROS ALIMENTICIOS                                          ``--

'

ITEM ESPECIFICAÇÃ0 MEDIDA
QUANTIDADETOTAL

VALORuNnÁRloRS
VALORTOTALRS

7

AÇÚCAR  TIPO  CRISTAL  na  cor  branca,  sacai.ose  cle  cana  de  açúcar,

UN!DADE 3.000 3,5 10.500

acondicionado  em  embalagem  plástica transparente,  contendo  01  kg  de

peso  líquido,  informações  nutricionais  na  embalagem,  com  registro  no
Ministério Competente, contendo data de fabricação e prazo de validade

de no mínimo 06 meses a parür da enúega.

12

AMIDO   DE   MILH0  que   não   contenha  glúteri,   emb.   com   500g,   com

UNIDADE 200 7 1.400
identificação do produto, marca do fabricante e prazo de validade minimo

de   um   ano,   constantes   na   embalagem.   Embalagens   em   perfeita§

condições. Prazo de validade minima de 06 meses a parir da entrega`

13

AMIDO   DE   MILH0  que   não   contenha   glúten,   emb.   com  200g,   com

UNIDADE 2.000 3,99 7.980
identificação do prodiito, marca do fabricante e prazo de validade mínimo

de   um   ano,   constantes   na   embalagem.   Embalagens   em   perfeítas
condjções. Prazo de validade minima c!e 06 meses a partir da er]trega.

15

ÂRROZ    PARB0lLIZADO,    tipo    1    embalagem    contendo    1    kg,    com

UN!DADE 3.500 4,3 15.050identificação  do  produto,  marca  do  fabricazite,  prazo de validade e peso

liqüido. Prazo de validade minima d8 06 meses a pariir da enúega.

19

BEBIDA LÁCTEA , YOGIIRTE NATURAL sabores diversos, embalagem c/

UNIDADE 1 .000 4,99 4.990
900m[,  com  identificação do fàbricante,  prazo de validade e peso líquklo

na embalagem, validade mínima de Os mese§ a paffir da en{rega. registro

no Ministério competente especificados na embalagem.

22

BISC0lT0  SALGAD0  CREAM  CRACKER  350G  contendo:  farinha  de

UNIDADE 1.000 3,15 3,150

trüo,   enriquecjda   com   ferrü   e   âcido   fólico,   gordura   vegetal,   0%   de

goíduras trans, etc. Dupla embalagem. pacotes embabdos 01  a 01, peso
líquido 350g, com identificação do produto, marca do fabricante e prazo de

validade mínimo de 03 meses a partir da entrega.

23

BIScorro  DOCE TIP0  MARIA 350G  apre§entação  redondo,  contendo:

UNIDADE 1 .000 3,15 3.150

farinha de trigo, enriquecida com ferro e ácido fôlico[ gordura vegeta}, 0°/o

de gorduías  {rans,  etc.  Dupla emba!agem,  pacotes  embalados  01  a  01,

peso  líquido  350g,  com  Hentificação  do produto,  marca  do fàbn`cante  e

prazo de validade mínimo de 03 meses a pariir da entrega.

24

BISCO!T0     DOCE     TIPO     ROSQUINHA     DE     CHOCOLATE     350G

UNIDADE 3.500 3,15 11 .025

apresentação    redondo,    sem    recheio,    contendo:    farinha    de    trigo,
enriquecida  com  ferro  e  àcído  fólíco,  gorduTa  vegetal,  0%  de  gorduras

trans,  etc.  Dupla  embalagem,  pacotes  embalados 01  a  01,  peso  líquido

350g,  com  identificação  do  produto,  marca  do  fabricarite  e  prazD  de

validade mínimo de 03 meses a partir da enhega.

25

BIScorro   DOCE  TIPO   MAISENA  350G,   contendo:   fan.nha   de  trigo,

UNIDADE 1.000 3,15 3.150

enriquecida  com  ferro  e  àcjdo  fólico,  gordura  vegetal,  0%  de  gorduras

trans,  etc.  Dupb  embalagem,  pacotes embalados 01  a  01,  pe§o  líquido

350g,  com  identificação  do  produto,  marca  do  fabricante  e  prazo  de
validade mínimo de 03 meses a partir da entrega.

31

CAFÉ     TORRADO     250G     pct.     c/     250g,     não     contgndo     glúten,

UNIDADE 1.000 11,2 11.200
empacotamento   automá{ico,   Gom   identificação   do   produto,   marca   do

fabricante e  prazo de validade  mínimo de  06  meses a  pariir da  entfega,
ccmstantes na embalagem. Embalagens em perieitas condições.

40
CHARQUE  500G  com  identificação  do  fabricante,  prazo  de  vaHdade  e

UNIDADE 2.000 14,67 29,340peso  liquido  na  embalagem.  validade  mínima  de  06  meses  a  parür da
entrega. \\\Í\'\\.-

41
CHARQUE,  com  identificação  do  fabricante,  prazo  de  vaJidade  e  peso

QUILO 850 28,8 24.480
líquido na embalagem, validade minima de 06 meses, embalagem com 05

\\\-.-,-`   '`    '--    -''--_-`-`--`   _-    `  -      --``Í  ._`   `    T--:-`.'--`  .-'.-----`  -`,  `r      `='-_-`-_---_  ---`'-----`  -F
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kg em fardo. r_r
42

CHOCOLATE  EM  PÓ  50%  produto  sem  açúcar contendo  cacau  em  pÓ
UNIDADE 5000 12,9 64.500alcalino.  Em  embalagem  de  200g,  primária de  pffistico  e  seciindária  em

caixa de papelão. Com validade mínima de 06 meses a pariir da entreqa.

45

COLORAU  100G  apresentação  jndustrial,  matéria  prima  uruciirn,  aspecto

QUILO 300 7,99 2.397
físico  pó,  aplicação  culinária  em  geral,  com  idenüficação  do  fàbricante,

prazo  de  validade  e  peso  líquido  na  embalagem,  validade  mínima  de  06
meses a partir da entrega.

49

EXTRATO    DE    TOMATE    340G    0    produto    deve    estar   isen{o    de

UNIDADE 1.500 1,7 2.550
fermentações  e  não  hdicar processamento defeituoso. A embalagem  do

produto  deve  conter  regisüo  da  data  de  fabricação,   peso  e  validade
estampada  nci  rótulo  da  embalagem.  Validade  mínima  de  06  meses  a

partir da en{rega.

54

FEIJÃO  MULATINHO  tipo  1,  embalagem  c/  01  kg,  com  idenüficação  do

UNIDADE 1 .000 6,67 6.670fabricante,  prazo  de  validade  e  peso  Iíqiiido  na  embalagem.  prazo  de

validade minima de 06 meses a paffir da entíega.

55

FEIJÂO   PRET0   tipo   1,   embalagem   c/   01    kg,   com   identificação   do

UNIDADE 1.000 5,67 5.670fabricante,  prazo  de  valídade  e  peso  !i'quido  na  embalagem,  prazo  de

validade mínima de 06 meses a pariir da emega.

60

FLOCO     DE     MILH0      PRÉ-COZIDOS,     embalagem     impemeável,

UNIDADE 11.000 1,35 14.850
Úansparente com femerito,  contendo 500g gramas, com identificação do

produto,  marca  do  fabricante,  data  de  fabricação  e  prazo  de  validade.
Validade mínima de 06 meses a pariir da en{iega.

66

LETTE  DE  COCO  garrafa  de 200ml,  com  identificação do prodüto, marca

UNIDADE 2.500 4,4 11.000do fabricante e píazo de validade mínímo de um ano a par[ir da entrega,

constantes na embalagem. Embalagen§ em perfeitas condições.

68

LEITE  EM  PÓ  INTEGRAL  SEM  AÇUCAR  200G  aluminizado  st  açúcar,

UNIDADE 11.000 7,4 81.400
embaiagem  }aminada  d 200g,  com  identificação do fabricante,  prazo  de

va!idade  e  peso  líquido  na  embalagem,  valjdade mínima de 06  meses a

parir  da  entrega,  Regisb  no  Ministério  competente,  espefficados  na
embalagem.

72

MACARRÃOTIPO    ESFAGUETE,     embalagem    de    400g,    tipo    fino,

UNIDADE 12.000 2,48 29.760
informações  num.cionais,  marca  do  íabricame, prazo  de  valklade  e  pe§o
liquido na embalagem, prazo de validade mínma de 06 meses a pariir da

entrega, com Regisüo no Ministério competente.

74

MARGARINA, lipídio 65%, com sal, embaíagem de 500 gramas, contendo
250 5,14 1.285a identificação do produb, marca do fabricante, data de fabricação e prazo UMDADE

de validade

75

MILH0   TIP0   MUNGUNZÀ   Amarelo]   Tipo   1,    Embalagem   De   500gr.

UNIDADE 2.000 1,8 36Ô0
Validade  Mínima de  10  meses  contar da data de entrega.  Reposição do

produto:  no Caso de alteração do mesmo  antes do vencimento do prazo
de validade a partir da entrega.

76

MILHO  TIPO  PIPOCA Amarelo,  Tipo  1,  Embalagem  De  500gr.  Validade

1.000 3,67 3.670Mínima de 12 a contar da data de entrega. Reposição do produto: no Caso UNIDADE

de alteração do mesmo ante§ do vencimento do prazo de valflade

78

MOLHO DE TOMATE 340g - 0 píoduto deve estar isento de fementações

UNIDADE 100 1,77 177
e  não  indicar processamento  defeituoso. A embalagem  do píoduto  deve

conter registo da data de fabricação, peso e validade estampada no róúilo
da embalagem. Validade mhima de 06 meses a parfir da entíega

82

ÓLEO   DE   SOJA  contendo   no   mínimo   900   ml,   com   identificação   do

UNIDADE 1 .200 8,05 9.660produto,  marca  do  fabricante,  data  de  fabricação  e  prazo  de  Valmade
mínima de 06 meses a partir da entrega

87
PÃO SEDA pe§o aproximado de 50 g, caracteri§ücas: produto Íementado,

UNIDADE 40.000 0,64 25.600preparado  com farinha  de  tigo,  sal,  e  água,  que se  caractEriza  por cor
uniforme castanho dourado e miolo de cor branco de teriura e qranulação

Travessa Capitão Francisco Furtado, Sn9 -Centro | 55.325-000, Brejão-PE
Tel.: (87) 3789-1210 '       E-mail: educacao@brejao.pe.gov.br   -_,   Sítio: www.brejao.pe.gov.br

CNpj: 30.820.772/00001-30

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/21-20250616124348.pdf

assinado por: idU
ser 433



SECF!ETARIA DE EDUç4,çÃO DE
í.,¥..?_`.?:&ãL` F*T:.¥j£-.LíP_._-^ +ár>}iíffli;-#      6}.ê.j    ..Éç;`'.`à     ãtfffts.%..`

GOVERNO    DO    POVO                                                                     \`>``/                          #

fina. T_
94

PROTEÍNA DE SOJA embalada em saco de po]ietileno k3itoso de até 400
UN!DADE 1,000 4,1 4.100

grs. Valídade mmima de 06 meses a partií da entrBga

96

REFRIGERANTE  DE  PRIMEIRA  QUALIDADE,  composto  de  extrato  de

UNIDADE 500 9,56 4.780
co!a,   agua   gaseificada,   açucar,   pemffido   adição   de   caramelo   e   de

essências,  isenios  de  corantes  arificiaís,  com  vaíidade  mínima  de  02

meses a contar da data da entrega, lrire de sujidades, parasitas e larvas,
acondicionada em  pet com tampa de rosca contendo 2 ljtros.

97

REFRIGERANTE  DE  PRIMEIRA  QUALIDADE,  composto  de  exffito  de

UNIDADE 800 1,52 1.216

cola,   agiia   gaseificada,   açúcar,   pemi{jdo   adição   de   caíamelo   e   de

essências,  isentos  de  corantes  ariificiaís,  com  valüade  minima  de  02
meses a contar da da{a da entrega, Wre de sujidac!es,  parasjtas e lawas,
acondidonada em  pet com tampa de rosca contendo 250 ml.

100

SARD!NHA EM  ÕLEO COSMETivEL - apresen{ação  inteira,  embabgem

QU'LO 5.000 4,36 21.800      i
com  125 g,  com  idenfificação do  produto,  manca do fàbricante e prazo de

validade    minimo   de    12   meses,    regism   no    Ministério   competente

(embalagens em perfeitas condições sem amassões e/ou feríugem`

102

TEMPER0  COM!NH0  100G  apresentação  industria!,  aspectD  fisico  pÓ,

QUILO 200

126„

5.226        1
aplicação  culinária  em  gera],  com  identificação  do  fabricante,  pTazo  de
validade e peso  liquido na  emba!agem, validade mínima de 06  meses a

pariir da enúega.
TOTAL MÁXIMO DO LOTE I R$ 425326,00 (quatrocentos e vinte e cinco mil, trezentos e vinte e seis reais)                             |

LOTE ]1 -CARNES E FRlOS

FrEM ESPECIFISAÇÃ0
MEDIDA

QUANTfDÁDETOTAL
VALORÜNITÁRIORS VALORTOTALRS

108

CARNE BQVINA-tipo músculo de 1@, in natuía, 8em gordura. sem pelanca,

QUILO 500 30,44 15220

sem  sebo.  Com aspecto,  cor e  cheiro  característícos.  Livre  de  parasitas,

micróbios  e  qualquer substância  nociva.  Embalagem:  deve estar  intacia,

polietileno,  transparente.  a{Óxica,  contendo  01   kg,  Na  embalagem  deve
con{er as seguintes informações:  identificação da  empíesa, peso,  data  de

processamenlo e data de validade, idenfficação do tipo de came, carimbo
de  inspeção  estadual  ou  federal.  Prazo  de vatidade  mínimo  03  meses  a
contar  a  partir  da  da{a  de  entrega.  Apresentar  em  anexo  ã  pmposta,
documentos que compíüvem a inspeção §anftária dos produtos ftmecidos

de acordo com a !egistação vigente.

110

CARNE BOVINA, FRESCA, MOÍDA, DE  la, SEM  GORDURA, SEM OSSO,

UNIDADE           3.000 7,87 23.610

embalagem  com 500  gr§.  em filme  PVC transparen{e. Apíesentando grau

de  maturação tal que !he peímita suportar a manipulação o transpor{e e a

conservação em condições adequadas para o consumo, com ausênda de
sujidades, parasitas e larvas.

114

FRANG0 RESFRIADO, INTEIRO, com identificação do fabricante, prazo de

QUILO 300 11,13 3.339
valldade  e  peso  líquido  na  embalagem,  validade  mínima  de  12  meses,

registro     no     Mjnistério     competente     especjficados     r!a     emba!agem

(embalagens em perFeitas condições).

118

OVOS tamanho grande, limpos, inteiros, não trincados, selecioriados de l a,

UNIDADE 20.000 0,47 9400
embalados com  30 unidacles em  bandejas apropriadas para o transpoíte,

com  registro  no ministério da agriciiltura,  sif,  cispoa.  Prazo de va!idade de

no mínimo 15 días.
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119

FILÉ PEITO FRANG0  RESFRIADO, com  identfficação do fabricante,  prazo

UNIDADE 2,500 17,58 43.950de validade  e peso liquido  na embalagem, validade minima de  12  meses,

registro     no     Ministério     competente     espedficados     na     embalagem

(embalagens em períeitas condições).

121

PRESUNTO  §em  capa  de  gordura,  de  primeiFa  qualidade. A embalagem

QU!LO 80 28,72 2.297,6

original deve ser a  vácuo  em  saco  plástico transparente e  atóxico,  limpo,

não   violado,   resistente,   que   garanta   a   in{egridade   do   produto   até   o

momento  do  consiimo,  acondicionados em  caixas  lacradas A embalagem

deve    conter   extemamerite    os    dados    de   identificação,    pmcedência,
informações  nutricionai§,  número  cle  lote, quantidade do  píodutü,  número

do  registro  no  Ministério  da Agíicul{ura/SIFflJtpoA e  carimbo  de  inspeção

do  SIF.  Deverá  atender as especificações técnicas da  porÉria  n° 369  de
04/09/1997    do    Minstério   da    agricultura   e   do   Abastecimento   e   do

Regulamento  da  lnspeção  lndustrial  e  Sanftária  de  produtüs  de  origem

animal.   Validade   minima   de   120   dias   a   parür   da   data   de   enúega.

Consewação em ambiente refiigerado.

122

QUEIJO   COALHO   em   condições   Adequadas   para   o   consumo   com

QutLO 20 26,98 539,6

embalagem de  1  KG, contendo de data de validade Com idenfficação do

produto, marca do Fabricante, informações nutricionais, prazo   de validade
e capacidadej  número  do  registro.  0  produto deverá ter selo de inspeção
do Órgão competente. Validade mínima de 03 (ftês) días a contar no ato da

enúega.

123

QUEIJ0  MUSSARELA  FATIADO  de  la  qualidade,  com  ingredbntes  leite,

QUILO 80 34,07 2.725,6

consewação  0  al0°C.  Pmduto  próprio  para  o  con§umo  humano  e  em

conformiclade com a legislação §anitária em vigor. Apresentação em barra,

acondicionada  em  embalagem   plâstica  apropriada,  úansparente,  limpa,

resistente e  inviolável. A embalagem original deveíá  ser a vácuo e conter

extemamen{e    os    dados    de    identificação,    pÍocedéncia,    informações
num-cionais,  número  do  fote,  data  de  validade,  qiiantidade  de  produto,

número  do  registro  no  Ministério  da  Agriciif{ura/SIF/DIPOÀ,  carimbo  de

inspeção   do   SIF  e  atender  as   especificações   técnicas   da  ANVISA  e

lnmetro. Prazo de validade mínima de 90 dias a pamr c!a data de entrega.

Conservação em ambiente reftigerado.

124

SALSICHA  TIP0  HOT-DOG  -  com  peso  de,  aproximadamen{e,  píoduto

QUILO 250 7.57 1.892,5

cámeo   industrializado,   obüdo  de  emulsão  de  came   de  uma   ou   mais

espécíes   de   animais   de   açougue   (came   bovina,   suína   e   de   ave§),
adicionado de condimentos o procluto deverá apresentar textura, cor, odor e

sabor  carac{eristicos.  Pacote  de  5  kg.  Produto  congelado,  embalado  a

vácuo em embalagem plástica atóxica, transparênte e nesi§tente, contendo

a  tabela  nutricional  o  modo  de  preparo  e  de  descongelamento;  marca

comercial,   nome   e   descn.ção   do   produto,   carimbo   do   ministério   da

agricultura e demais dizeres obrigatórios, conforme a legislação em vigor.

TOTAL MÁXIM0 D0 LOTE 11:  R$ 102.974,30 (8ento e dois mil, novecentos e setenta e quatro reais e trinta centavos},

LOTE 111 - EOLOS

H'EM ESPECIFICAÇÃO MEDIDA QUANTIDADETOTAL
VALORUNITÁRIORS VALORTOTALRS

125

BOL0 TRIGO SIMPLES redondo. Assado ao ponto e embalados mm filme

QulLO 100 15,69 1.569,00
plástico.   Peso   podendo  variar  entre  900  a  lkg.   Rótub  com  data  de
fabricação,   validade  e   informação   nutríclonal.  Apresentar  ficha  técnica,

assinada pelo responsáveí técnico,

126 B0LO  TIPO   CASEIR0   diversos   sabores,   (Ex:   Cenoiira,   milho.   fijbá, QuiLO 50 15,69 784,50
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chocolate,  laranja  ou  coco,  em  formato  aíredondado  com  furo  no  meio,

sem  recheio`  Assado  ao  ponto  e  embalados  com  fi]me  plástico.  Peso

podendo variar entre 900 a lkg.
TOTAL MÁXIMO DO LOTE 111:  R$ 2.353,50 (dois mil, trezentos e cinquenta e três i.eais e cinquenta centavos).

3.2.         No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
do  objeto,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,  encargos  so€iais,  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais
incidentes,  taxa  de  administração,  frete,  seguro  e  outros  necessãrio§  ao  cumprimento  integral  do  objeto  da
contratação.

3.3.          O Fundo Municipa! de Educação -FME,  nãose obriga a contratara quantidadetotal ou parcial do objeto
adjudicado constante do Termo de RefeFência e da Ata de Registro de Preços.

4a.           CLÁUSULAQUARTA-DAVINCÜLAÇÃOAO EDmL

4.1.         O presente contrato está vinculado em todos os seus termos, independentemente de transcrição:

4.1.1.        OTermode Referência;

4.1.2.       Edital de Licitação;

4.1.3.      Apropostado contratado;

4.1.4.      Eventuais anexos dos documentos acostados aos autos.

5a.           CLÁllsüLA QUINTA -DO PRAZO DE VIGÉNCIA DO CONTRATO -Art.105, da Lei n,14.133/2021.

5.1.         O presente instrumento terá vjgência de l2 (d®ze} meses a partir da data de sua assinatura do contrato,

para assegurar a continuidade e qualidade dos serviço§ contratados, podendo a Administração Pública, prorroga a
vigência do contrato por iguais e sucessivos periodos nos termos do art.105 e 107 da Lej Federal n.14.133/2021.

5.2.         Nesse ponto, quadra sa!ientar que o fundamental é delinear adequadamente os contomos da aplicação
do conteúdo da norma de caráter excepcional contida no ar[.107, da  Lei Federal n.14,133/2021, que é permir
contratações não adstritas à vigência dos créditos orçamentários, desde que haja vantagem para a Administração
Pública.  Nesse  sentidot  busca  a  interpretação  adequada  da  norma,  para  que  ela  oumpra  efetivamente  a  sua
finalidade, significa inseri-Ia entre dois extremos possíveis: 0 da lnterpretação restrita ([iteral) e o da interpretação
ampla   (excessivamente   liberal).   Assim,   o   determinante   para   o   estabelecimento   de   um   prazo   contratual
diferenciado será sempre  a existência de vantagem  para a Administração,  o que  deverá estar adequadamente
explicitado   na   motivação  do   ato  administrawo.   Em  outras   palavras,   a   norma   confere  à  Administração   a

possibilidade de estabelecer prazos diferenciados - no máximo estabelecido, na contratação de serviços de forma
continuada,  notadamente  para  que  sejam  alcançados  resultados  mais  eficientes  e  a  um  menor custo  para  a
Administração.

5.3.         A prorrogação de  que trata este item  é considerada ao  ateste,  pela autorjdade competente,  de que  as
oondições e os preços permanecem vantajosa para a Administração, permitida a negociação com o contratado.

5.4.         A prorrogação de contrato deverá ser promwida mediante celebração de TermoAditivo.

6a.           CLÁUSULA SEXTA-DADOTAÇÃ0 0RÇAMENTÁRIA -Ari. 92, Vlll, da Lei n.14.133/2021.

6,1.         As   despesas   decorrentes   da   execução   do   presente  contrato  serão   custeadas   com   os   recursos
consignadas  na  Lei  Orçamentária   Municipal   do  Exercício   Financeino,   conforme  rubrica  orçamentària  abaixo
especificada:

Unidade Orçamentária 24                         !            FME-SeeretariaMunicipal de Educação

Projeto/Atividade 12.306.i20i.2o48 oom      !       PNAE-Ma"ençãoE::oF::grama deAlimentos

Classfficação Econômica 3.3.90.30                    i                                  Material de consumo
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Projeto/Atividade 12.361,1201.2050.0000 QSE - Custeio de Despesas Vinculadà`sa©€E#

Classificação Econômica 3.3.90.30 Material de Consumo

Projeto/ Atividade 12.365.1201.2051.0000 PDDE -Manutenção Direito na Escola

Classificação Econômica 3.3,90.30 Material de Consumo

Projeto/ Atividade 12.361.1201.2055
Fundeb 30% - Manutenção e Desenvolvimento do

Ensino Fundamental

Classfficação Econômica 3.3.90.30 Material de Consumo

6.2,         A  dotação  relativa  aos  exercicios  financeiros  subseqüentes  será  indicada  após  aprovação  da  Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante Apostilamento.

7a.   CLÁUSULA SÉTIMA - D0 REGIME DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS - Ari. 92, lv, VIl e Xvl[I,
da Lej n.14.133/2021

7.1.         0  regime  de  execução  deste  contrato  será  execução  indireta,  nos  temios  da  Lei  n.14.133/2021a
contratada deverá exercer atividades relacionadas com a entrega dos bens objeto do presente contrato, qiie serão
entregues ao Municipio de Bnejão, em conformidade com as Leis, as Resoluções e Diretrkes estabelecidas .

7.2.         0  regime  de  execução  contíatual,  os  modelos  de  gestão  e  de  execução,  assim  como  os  prazos  e
condições de conclusão, entrega,  observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,  edital
anexo a este Contrato.

7.3.         Com a finalidade de estabeleceros direitos e obrigações das panes, tudo de acordocom a Lei Federal n.
14.133, de 1°.04.2021, e demais normas aplicadas à espécie.

8a.          CLÁUSULAomvÂ-DO LOCALDE ENTREGAD0 BEM OÜ SERV[ç0

8.1.         Não será admitida  a subcontratação  do objeto contratual.  O presente objeto  não poderá  ser objeto  de
cessão,  subcontratação  ou  transferência,  no  todo  ou  em  parte,  salvo,  atendendo  os  requisitos  do  art.  122,

parágrafos,  da  Lei  n°  14.133/2021,   havendo  justificativa  aceita  e  vantajosidade  para  o  município,   mediante
autorização com petente.

9a.           CLÁUSULA NONA-DASUBCONTRATAÇÃ0 -Art,1227 da Lei n.14,133/2021*

9.1.         O  presente  objeto  não  poderá ser objeto de  cessão,  subcon[ratação ou  transferência,  no todo ou  em

par{e, salvo, atendendo os requisftos do ari.  122, parágrafos, da Lei  n.  14.133/2021,  havendo justificativa aceita e
vantajosidade para o município, mediante autorização compe{ente.

9,2.          Em  qualquer  hipótese  de  subcontratação,  permanece  a  responsabilidade  integral  do  contratado  pela

perfeita execução contratua!, cabendo-!he realizar a supervisão e coordenação das atividades do subcontratado,
bem    como,    responder    perante    o    contratante    pelo    rigoroso    cumprimento    das    obrigações    contratuais
correspondentes ao objeto da subcontratação.

9.3.         A  subcontratação   depende   de   autorização   prévia   do   contratante,   a   quem   incumbe   avaliar  se   o
subcontratado cumpre os requisitos da qualificação técnica necessários para a execução do objeto.

9.4.         Uma vez aprovado o  ljmite da subcontratação,  conforme critérios da contratante,  deverá à  mesmo ser
autorizada   por  despacho   da   autoridade   competente,   eom   amparo   em   cláusula   contra{ual   autorizativa   da

providência.

9.5.         O contrato de subcontratação contendo a previ§ão do pagamento direto ao subcontratado, dos valores
referentes  à  parcela  objeto  da  subcontratação  e a  ressalva expressa  de  que  o  pagamento  direto  não  afeta  a
disciplina jun'dica da subcontratação, confome erigida no ar[ 67, § 9°, da Lei n.14.133/2021, e reiterando-se que
o Contratado principal permanece responsável pe!a cumprimento de sLias obrigações contratuais e legais perante
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a CONTRA:TANTE, Iimitando-se a referida disposição ao aspecto financeiro do contrato,

para os fins da subcontratação autorizada.

esúttam\ànte,msbmti#3,,„,

9.5.1.      0  contratado  apresentará  à  Administração   documentação  que  comprove  a  capacidade  técnica  do
subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente.

9.6.          É  vedada a  subcontratação  de pessoa fisica  ou jurídica,  se aquela  ou  os  dirigentes desta  mantiveram
vínculo  de   natureza  técnica,   comercial,   financeira,   trabalhista  ou   civi!  com  dirigente  do  Órgão  ou   entidade
contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão
clo contrato, ou se deles forem cõnjuge, companhejro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade,  até o
terceiro grau.

10a.         CLÁUSULADÉCIMA-DO PAGAMENTO-Arit 92, Vevl, da Lei n.14.133/2021,

1.1.          DO PREçO -Art. 92, V.

1,1.1.      0 valor global da contratação R$ 530.653,80 (quinhentos e trinta mil, seiscentos e cinquenta e três
reais e oitenta centavos).

1.1.2.      No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
do  objeto,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,  encargos  sociais,  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais
incidentes,  taxa  de  administração,  frete,  segimo  e  ou{ros  nece§sários  ao  cumprimento  integral  do  objeto  da
contratação.

1.1.3.      0 valor global acima, de foma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão da execução dos
serviços efewamente rea!izados.

1.2.          DA FORMA DE PAGAMENTO -Art. 92, V.

1.2.1.      0  pagamento será efetuado através de  Ordem  Bancário -08 ou  Ordem cle  Pagamento -ORPAG,  ou
Transferência  Eletrônica - TE ou  Pagamento  lnstaritãneo -  Pix,  para  créditü em:  Banco, Agência  Bancária e  a
Conta Corrente ou Poupança na qual deve ser depositado, jndicado em nome Contratado.

1.2.2.      Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a Ordem Bancário -08 ou
Ordem de Pagamento - ORPAG, ou Transferência Eletrõnica -TE ou Pagamento lnstantâneo - Pix, para crédito
em nome da Contratada.

1.3.          DO PRAZO DE PAGAMENTO -Art, 92, V.

1.3.1.      Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias corridos, após a apresentação da Nota Fiscal ou
Fatura, referente aos sewjços efetivamente executados e será feito de acordo com medições mensais realizadas

pe!a  Secretaria  requisitante,  podendo haver variações nos quantitativos apresentados na p[anilha,  para  mais ou
para menos, obedecendo sempre aos preços unitários apresentados na proposta da CONTRATADA e desde que
compatíveis com os respecwos boletins de medjção.

1.4.          DAS CONDIÇÕESDEPAGAMENTO-Art.92,V.

1.4.1.      0   pagamento  será  efetuado   referente   aos  serviços  efetivamente  executado,  contados  a   pariir  da
apresentação da nota fiscal ou fatura no protocolo na Secretaria de Finanças da Contratante, desde que a mesma
esteja  devidamente  atestada  pela  área  requisitante  ou  pode  servidor  designado  pelo  gestor,  após  análise  e
conferência das especificações.

1.4.2.      A emissão da Nota Fisca! ou Fatura será precedido do recebimento do objeto cla contratação, conforme
disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.

1,4,3.      Para fins de liquidação, o setor competente cieverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança -
Nota Fiscal ou Fatura ou equivalente apresentado expressa os elementos ne€essários e essenciais do docimento,
tais como:

a.             Nota   Fiscal   Eletrônica   original   da   Contratada   devidamente   atestada   por  sewidor   designado   pela
Secretaria do Contratante;
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b.            Atesto do setor competente;

c.              O prazo de validade;

d.             A data da emissão;

e,            Os dados do conüato e do õrgão contratante;

f.              O período respectivo de execução do contrato;

g.              O valor a pagar;

h.             Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis;

i.              O prazo de va!idade das certidões de regularidade da contratada.

1.4.4.      Havendo  erro  na  apresentação  da  Nota  Fiscal/Fatura,  ou  circunstância  que  impeça  a  liquidação  da
despesa,  o  pagamento  ficará  sobestado  até  que  o  contratado  providencie  as  medjdas  saneadoras.  Nessa
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprwação da regularização da sftuação, não acarretando

qualquer ônus par o Contratante.

1.4.5.      0  Contratante  remunerará  a  Contratada,  pelos serviço§  efetivamente  executados,  confome  os  preços
integrantes da proposta aprovada.

1.4.6.      Nota  Fiscal  ou  Fatura  deverá  ser obrigatoriamente  acompanhada  da  comprwação  da  regularidade
fiscal,  constatada  por  meio  de  consuíta  on-[ine  de  acesso  ao  referido  Sistema,  mediante  consulta  aos  sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no aft. 68, da Lei n° 14.133/2021.

1.4.7.      Constatando-se,  a  situação  de  irregularidade  do  contratado,  serà  providenciada  sua  notificação,  por
escrito, para que,  no prazo do TR, regularize sua situação ou,  no me§mo prazo, apresente sua defesa. 0 prazo

poderá ser prorrogado uma vez, por igi]al período, a critério do contratante.

1.4.8.      Na  ausência  de previsão  legal  quanto ao  Índice substituto,  as  partes e]egerão  novo  indice  oficial,  para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

1.4.9.      Os valores contratados  poderão ser reajustados, tendo como  limite máximo  a variação  acumiilada  dos
últimos  12  meses  do  Índice  lpcA (índice  Nacional  de  Preços)]  com  data  base  vinculada  à data do  orçamento
estimado  pela Administração,  devendo  ser  obsewado  o  intemegno  mínimo  de  um  ano  (Ari.  25,  §  7°,  da  Lei
14.133/2021), ou outro índice que venha a substituí-!o.

1.4.10.   A atualização financeira prevista nesta condição será incluída na Nota Fiscal/Fatura do mês seguinte ao
da ocorrência.

1.4.11.    A nota fiscal ou fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,
constatada por meio de consulta on-line de acesso ao referido sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no ari. 67, da Lei n° 14.133/2021.

1,4.12.    Previamente  à  emissão  de  nota  de  empenho  e  a  cada  pagamento,  a Adminjstração  deverá  realizar  a
consulta para:

a.             Verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital

b.             ldentificação  possivel  razão  que  impeça  a  pariicipação  em  licitação,  no  âmbito  do  Órgão  ou  entidade,

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas;

1.4.13.    Constatando-se,  a  si{uação  de  irregularidade  do  contratado,  será  providenciada  sua  notificação,  por
escrito, para que, no prazo do TR, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa.

1.4.14.    0 prazo acima poderá ser prorrogado iima vez, por igua! periodo, a critério do Contratante.

1.4.15.    Não   havendo   regularização   ou   sendo   a   defesa   considerada   improcedente,   o   contratante   deverá
comunicar aos Órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscai quanto à inadimplência do contratado,
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bem como, quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios periinentes e
necessários para garantir o recebimento de seLis créditos.

1.4.16.    Persistindo a  irregularidade,  o  contratante deverá adotar as medidas necessárias  à  rescisão  contratual
nos autos do processo administiiativo cornespondente, assegurada ao contratado a ampla defesa,

1.4.17.    Havendo a efetiva execução do objeto] os pagamentos serão realizados nomalmente, a{é que se devida

pela rescisão do comato, caso o contratado não regularize sua situação junto aos Óngãos.

1,4.18.    Quando do pagamento, será efstuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

1.4.19.    lndependentgmente do percentiial de tributo insen.do na p!ani!ha, no pagamento serão retidos na fonte os

percentuajs estabelecidos na legislação vigente.

1.4.20.   A Contratada, durante toda a execução do contrato, deverá manter todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na !icitação.

11a.         CLÁUSULADÉC]MA PR]MEIRA-DO REAjusTE -Ari. 92, V, da Lei n. i4.133/2021.

11.1.       Os preços inicialmente contra{ados são fixos e irreajustáveis no prazo de um (01} ano contado da data do
orçamento estimado, conforme datado, devidamente acostado aos auto§.

11.2.       ApÓs  o  interregno  de  um  (01}  ano,  e  independentemente  de  pedido  do  Contratado,  os  preços  iniciais
serão reajustados,  mediante a aplicação, pelo Contratante, tendo como limite máximo a variação acumulada dos
últimos  12  meses  do  Índice  lpcA (índice  Nacional  de  Preços),  com  data  base  vinculada  à data  do  orçamento
estimado pela Adminjstração, mediante casos, exclusivamente para as obn.gações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade, devendo ser observado o Ar{. 25, § 7°, da Lei 14.133/2021, ou outro indice que venha a
substituí-lo.

11.3.       No  caso  de  atraso  ou  não  divulgação  do(s)  índice(s)  de  reajustamento,  o  Contratante  pagará  ao
Contratado  a  imporiância  calculada  pela  ú!tima  vaíiação  conhecida,  ]iquidando  a  diferença  correspondente  tão
logo seja(m) divulgado(s) o(s) Índice(s) definitivo(s).

11.4.       Nas   aferições   finais,    o(s)   índice(s)   utilizado(s)   para   o   reajuste   será(ão),   obrigatoriamente,   o(s)
definitivo(s).

11.5.       Caso o índice estabelecido para o reajusta venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa ser mais
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

11.6.       0  reajustamento  será  precedido de  requerimenio formal  da contratada,  protoeolado durante a  vigência
contratual e respeitada a anualiclade.

11.7.       Eventual reequilibrio econômico-financeiro deverá ser acompanhado de comprovação da superveniência
do fato imprevisivel ou previsível, porém de consequências incalculàveis, bem como de demonstração analítica de
seu impacto nos autos custo§ do contrato, e, caso aprovada, deverá ser fomalizada por meio de adiantamento ao
contrato.

11.8.       Na  ausência  de  previsão  lega[  quanto  ao  índice substituto,  as  paftes  elegerão  novo  índice  oficial,  para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

11.9.       O reajuste será realizado porApostilamento ou Termo Aditivo.

12a.         CLÁUSULA DÉCIMA SEGUHDA-DAS 0BR!GAÇÕES DO CONTRATANTE -Art. 92, X, Xl e xIV, da
Lei n.14.133/2021.

12.1.       SÃ0 0BRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

12.1.1.    0 regime juridico que rege este Contrato confere ao Contratante as prerrogativas constantes do an.104,
da Lei n.14.133/2021, as quais são reconhecidas pela Contratada.

12.1.2.    Exigir o cumprimento  de todas as obrigações assumidas pelo Contratado,  de  acordo com  o contrato  e
seus anexos;
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12,1.3.ReceberoobjetonoprazoecondiçõesestabelecidasnoTermodeReferênciaouprojetoBásic%\;``7L#

12.1.4,    Notificar o Contratado, por e§crito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido ou
serviço pre§tado, para que seja por ele substjtuído, reparado ou corrigido. no total ou em parie, às suas expensas;

12.1.5.   Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo contratado;

12.1.6.    Efetuar o pagamento ao contratado do valor correspondente aQ fornecimento  ou sewiços  prestados do
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

12.1.7.   Aplicar ao Contratado do às sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato,  conforme

previstas na lei e neste Contrato;

12.1.8.    Exp[icitamente  emitir  decisão  sobre  todas  as  solicitações  e  reclamações  relacionadas  à  execução  do

presente  Contrato,  ressalvados os requerimentos manifestamen{e  impeítinentes,  meramente  protelatórios  ou  de
nenhum interesse para a boa execução do ajuste;

12.1.9.    Concluída  a  instrução  do  requerimento,  a Administração terá o  prazo  de  trinta  (30}  dias  para  decidir,
admitida a prorrogação motivada por igual período;

12.1.10. Notificar os emitentes das garantias, quando for o caso, quanto ao início de processo adminjstrativo para
apuração de descumprimento de cláusu!as contratuais;

12.1.i 1. Proporcionar todas as faci!idades para que a conftatada possa desempenhar seus trabalho§ dentro da§
normas deste Temo de Referência ou Projeto Básico;

12.1.12. Paralisar ou suspender a qualquer tempo, à exemção do fomeeimento ou dos sewiços,  de forma parcial
e/ou total, sempre que houver descumprimento das normas preestabelecidas no instrumento contratiial;

12.1.13, A Administração não responderá por quai§quer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer danc) causado a terceiros em decorrência
de ato do Contratado, de seus empregados, prepo§tos ou subordinados.

13a.  CLÁUSULA DÉC!MA TERCEIRA -DAS OBR]GAçÕES BA CONTRATADA -Art. 92S XW, Xvl e XVII,  da
Lei n.14,133/2021,

13.1.       SÂ0 0BRIGAçÕES DOCONTRATADO:

13.1.1.   A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo
como exclusividac!e seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perieita execução dQ objeto, observando,
ainda, as obrigações a seguir dispostas:

13.1.1.1. Atender às determinações regulares emjtidas pelo fiscal ou ges{or do contrato ou autoridade superior (ari.
137,  11) e prestar todo es€[arecimento ou informação por eles solicitados;

13,1.1.2.Ccimunicar  ao  Contratante,  no  prazo  máximo  de  vinte  e  quatro  (24)  horas  que  anteceder  a  data  da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

13tl.1.3.Reparar,  corrigir,  remover,  reconstruir  ou substituir,  às  suas  expensas,  no  total  ou  em  parie,  no  prazo
fixado pelo fiscal do contrato,  os serviços nos quais se verificarem vícios,  defeitos ou  incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados;

13.1.1.4.Responsabi!izar-se  pe!os  vícios  e  danos  decorrentes  da  execução  do  objeto,  bem  como  por  todo  e

qualquer dano  causado à Administração  ou  terceiros,  não  reduzindo  essa  responsabilidade  a  fiscalização  ou  o
acompanhamento  da  execução  contratual  pelo  Contratante,  qiie ficará  autorizado a  descontar dos  pagamentos
devidos oii da garantia, caso exjgida no eciita!, o vaíor correspondente aos danos sofridos;

13.1.1.5.0 contratado deverá entnegar ao setor responsável pela fiscalízação do contrato,  quando da entrega da
nota fiscal, os seguintes documentos:

a)            Cer{idão conjunta relativa aos Tributos Federais e à Dívida Awa da união;
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b)             Ceriidão de Regularidade do FGTS-CRF;

c)             Ceriidão Negativa de Débitos Trabalhistas -CNDT, e,

1`-

\®`/`í`~-#,/

d)             Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal e Estadual.

13.1.1.6.Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo
de  Trabalho  ou  equivalentes  das  categorias  abrangidas  pelo  contrato,  por  todas  as  obrigações  trabalhistas,
sociais,  previdenciárias,  tribu{árias  e  as  demais  previstas  em  legislação  especificas,  cuja  inadimplência  não
transfere a responsabilidade ao Contratante;

13.1.1.7.Comunicar ao Fiscal  do contrato,  no prazo de vinte e quatro  (24) horas, qualquer ocorrência anormal ou
acjdente qiie se verifique no local da execiição do objeto contratual;

13.1.1.8.Paralisar,  por  deteminação  da  Contratante,  qualquer  atividade  que  não  esteja  sendo  executada  de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

13.1.1.9.Prestar todo esclarecimento ou informação solicftada pelo Contratante ou por seus prepostos, bem como
aos documentos relativos à execução do fomecimento e/ou dos sewiços;

13.1.1.10.               Manter durante toda a vigência do contrato,  em compatibilidade  com  as obrigações a§sumidas,
todas as condições exjgidas para habil#ação na licftação, ou para qualificação, ou para contratação direta;

13.1.1.11.               Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

13.1.1.12.              Arcar com  o  ônus decorrente  de  eventual  equívoco no dimensionamento  dos  quantitatwos  de
sua   proposta,   inclusive   quanto  aos   custos  variávejs   decorrentes   de  fatores  futuros   e   incertos,   devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto
da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no ari.124,11, d, da Lei n.14.133/2021 ;

13.1.1.13.              Alocar  os  empregados  neces§ários,  com  habilitação  e  conhecimento  adequados,  ao  perfeito
cumprimento  das  cláusulas  deste  contrato,  fomecendo  os  materiais,  equipamento§,  ferramentas  e  utensílios
demandados,  cuja quantidade,  qualidade  e tecnologia  deverão  atender às  reoomenclações  de  boa técnica e  a
legislação de regência;

13.1.1.14.               Conduzir os trabalhos com estrita obsewância às normas da legislação periinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre !impo o local dos sewiços e nas melhores condições de
segurança, higiene e disciplina;

13.1.1.15.               Quandof  süb  qualquer justificativa]  se  fizer  necessária  alguma  alteração  nas  especificações,
substituição  de   algum   material   por  seu  equivalente   ou   qualquer  outra   alteração,   deverá   ser  apresentada
solicitação  escrita  à fiscalização,  minuciosamente justificada. As  solicitações  deverão  ser feitas em tempo  hábil

para que não prejudiquem o andamento do(s) sewiço(s) e não darão causa a possiveis prorrogações de prazos;

13.1.1.16.               Executar o sewiço de forma direta,  sendo vedada a subcontratação do todo o objeto,  podendo
ser   admitida   subcontratação   de   paries   acessórias   do   objeto,   e   caso   ocorra,   deverá   exigir   de   seus
subcontratados/terceirizados,  se  for  o  caso,     dos  sewiços  a  serem  realizados,  apresentando-a  a  Prefeitura
Municipal de Brejão/PE.;

13.1.1.17.               Re§ponsabiljzar-se pela estabilidade, qualidade, correção e segurança dos serviços;

13,1.1,18.              Manter os  seus técnicos  sujeitos  às  normas  disciplinares do  contra{ante,  durante  a  prestação
dos serviços, porém, sem qualquer vínculo empregaticjo com o Contratante;

13.1.1.19.               Obedecer às etapas dos projetos estabeiecic!as, de modo a evoluírem gradual e continuamente
em direção aos objeü.vos definidos pelo Contratante e reduzjrem-se os riscos de perdas e resserviços;

13.1.1.20.              Respeitar as normas e procedimentos de eontrole intemo do contratante, inclusive de acesso às
suas dependências;
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13.1.1.21.               Prestar  toda   a   assistência   técnica   e   administrativa   necessãrias   para   imprimir  andamento
conveniente aos trabalhos com perfeita execução e completo acabamento dos serviços;

13.1.1.22.               Qualquer material ou trabalho executado que  não satisfaça às especificações  ou  que difira do
indicado  nos  desenhos,  ou  qualquer trabalho  não  previsto,  executado  sem  autorização  escrita  do  Contratante,
será considerado  inaceftável,  devendo a Contratada remover,  reconstituir ou §ubstituir o material  e/ou  parte dos
serviços comprometida pe[o trabalho defeituoso às suas expensas;

13.1.1.23.               Manter  todas  as  condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  na  ]icitação,  sob  pena  de
rescisão deste Contrato.

13.1.1.24.               Não  permitir  a  util.Lzação  de  qualquer  trabalho  do  menor  de  dezesseis  (16)  anos,  exceto  na
condição de aprendiz para os maiores de qLiatorze (14) anos,  nem permitir a uti!ização do trabalho do menor de
dezoito (18) anos em trabalho noturno, perigoso e insalubre;

13.1.1.25.              A Contratada, por si e por seus eventuais §ucessores, renuncia expressamente a qualquer ação,

questionamento ou pedido de devo]ução judicjal ou adminisúativo relativamente aos tributos municipais incidentes
sobre o presente contrato.

14a.         CLÁUSULA   DÉCIMA  QUARm  -  DA  GARANTIA  CONTRATUAL   DA  EXECUÇÃ0   -  Ari.   96,   e
Seguintes, da Lei n.14.133Í2021.

14.1.       Não  haverá  exigência  da  garantia  da  contratação,  previsto  do  art.  96  e  §eguintes  da  Lei  Federal  n°
14.133, de 2021.

i5ô.         CLÁUSULA DÉcimA QuiNTA -DA GARANTIA DE MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA -Art.
92, Xll e Xl]], da Lei n.14.133/2021.

15.1.       Não será exigida para a garantia de execução contratual para o fiel cumprimento do objeto do contrato.

16a.         CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -DAS CONDIÇÕES BE RECEBIMENTO B0 0BJETO -Art.140, da Lei
n.14.133/2021.

16.1.       recebimento  dos  gêneros  alimentícios  fornecidos  em -decorrêncja  das  adesões  à  Ata  de  Regktro  de
Preços  dar-se-á  em duas  etapas,  nos termos  do ar{,140 da  Lei  n°  14.133/2021,  mediante  lavratiira  de  temo
circunstançiado.

16.2.       Provisoriamente, pelo responsável por acompanhar e fiscalizar sua execução,  no prazo de até l5 dias
úteis, salvo outro prazo definido em edital.

16.3.       Definitivamente,  por servidor ou comissão designada  pela  autoridade  competente,  também  em  até  15
dias  úteis,  após  o  recebimento  provisório,  mediante  verificação  da  qualidade  e  quantidade  do  material  e  sua
conformidade com as especificações

Recebimento Provisório:
•      O servidor responsável pela fiscalização do contrato deverá:

a)     Conferir a entrega dos gêneros alimentícios (quantidade, validacle, integridade das embalagens,
conc!ições de transpoíte, etc.);

b)     Verificar se os itens entregues estão de acordo com as especificações do edital (marca, tipo,

peso, composição, etc.);

Recebimento Definitivo:
•      ApÓs o recebimento provisório, outra verificação será feita (por sewidor ou comissão designada) para:

a)    Confimar que os produtos estão em perieitas condições de uso e conforme contratado;
b)     Registrar, se houver, não oonformidades e adotar providências (troca, substHuição, glosa, etc.);

16.4.       Como  se  trata  de  registro  de preços,  a  entrega dos  produtos  será  fefta  sob  demanda,  portanto,  as
verificações devem ocorrer a cada entrega;
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i6á      A critério da Administraçãoú recebimento poderá ser efetuado de forma imediata e definiti`úá, üaLQgg£ep#
tratar de gêneros alimentícios com entrega simples e de pronta verificação, conforme previsto no §1° do ari.  140
da Lei n° 14.133/2021 ;

16.6.       O  recebimento do objeto não exime o fomecedor da  responsabilidade  pe!a qualidade e adequação dos

produtos, sujeitando-o às sanções legais em caso de vícios ocultos ou descumprimento das condições contratuais.

17a.        CLÁUSULA DÉCIMA SÉ"A-DAS OBRIGAçÕES PER"ENTES À LGPD.

17.1.       As partes deverão cumprir a Lei n.13.709, de l4.08.19998 -LGPD, quanto a todos os dados pessoais a

qiie tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser fimiado, a
partir  da  apresentação  da  proposta  no  procedimento  de  contratação,  independentemente  de  dec!aração  ou
aceitação expressa.

17.2.       Os dados obtidos somente  poderão ser utilizados para  as finalidades que justificaram seu acesso e de
acordo com a boa-fé e com os principios do ari. 6° da LGPD.

17.3.       É vedado o compariilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses peímitidas em Lei.

isa`        CLÁU§ÜLA DÉC]MA ol"VA -BAS INFRAÇÕE§ E SANçÕES ADMINISTRATfvAS -Art. 92, XIV, da
Lei n.14,133/2021,

18.1.       Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.14.133/2021, o contratado que:

a)             Der causa à inexecução parcia! do contrato;

b)            Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funclonamento
dos sewiços públicos ou ao interesse co!etivo;

e)             Der causa à inexecução total do contrato;

d)            Deixar de entregar a documentação exigida para o ceriame;

e)            Não mantiver a proposta, sawo em decorrência de fato supeweniente devidamente justificado;

f)             Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dento do prazo de validade de sua proposta;

g)            Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

h)            Apresentar declaração ou do3umentação fal§a exigida par o ceriame ou prestar declaração falsa durante
a Concorrência Pública, na sua forma Eietrônica;

i)               Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j)              Comporiar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualqiier natureza;

k)             Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do ceriame;

1)               Praticar ato lesivo previsto no ari, 5°, da Lei n.12.846, de l°.08.2013;

18.2.       Serão ap!icadas ao contratado que incorrer nas inftações acima as seguintes sanções:

18.2.1.    Da Adveriência,  quando o contratado der causa à inexecução  parcial  do contrato,  sempre  que não se

justificar a imposição de penalidade mais, an.156, § 2°, da Lei n.14.133/2021;

1.              lmpedimento de li€itar e contratar,  quando praticadas  as condutas  descritas  nas alíneas "b»,  "c",  "d",
"e",  e "g" do subitem acima deste Contrato,  sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave,

ari.156, § 4°, da Lei n.14.133/2021 ;

11.            Declaração  de  inidoneidade  para  licitar e  contratar,  quando  praticadas  as  condutas  descritas  nas
alíneas  "h",  "i",  "j",  "k" e  T do subitem acima deste contrato, bem como as alíneas  "b",  "c",  "d", "e", "f',  e "g",  que   f\.

justifiquem a ímposjção de penalidade mais graye, art.156, § 5°, da Lei n.14.133/2021.                                                          t\`
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18.2.2.    Da Multa:

B1

i!Hi=iE

`i:#La `
•,?";

_______.__/

18.2.2.1.    moratória, de um (1%) por cento por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até
o limjte de trinta (30) dias;

18.2.2.2. 0 atraso superior a sessenta  (60) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por
descumprimento  ou  cumprimento  irregu!ar de suas  cláusulas,  conforme dispõe  o inciso  1,  do  ari.137,  da  Lei  n.
14.133/2021.

18.2.3.    Compensatória, de vinte (20%) por cento sobFe o valor totai do contrato. no caso de inexecução total do
Objeto;

18.3.       Aplicação  das  sanções  pnevistas  neste  Contrato  não  exGlui]  em  hipótese  alguma,   a   obrigação   de
reparação integral do dano causando ao Contratante, ari.156, § 9°.

18.4.       Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa, ari.156,

§70.

18.5.       Antes de aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de quinze  (15) dias úteis,
contado da data de sua inthação, art. 157, capüí.

18.6.       Se a multa ap!icada e as indenizações cabiveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido  pelo  Contratante  ao  Contratado]  além  da  perda  desse  valor,  a  diferença  será  descontada  da  garantia

prestada ou será cobrada judicialmente, ari.156, § 8°,

18,7.       Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial,  a multa poderá ser recolhida administrativamente
no prazo de cinco (5) dias, a contar da data do recolhimento da comunicação enviada pela autoridade competen{e.

18.8.       A ap!icação das sanções realizarEe-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa  ao  Contratado,  observando-se  o  procedimento  previsto  no  capL/Í  e  parágrafos  do  art.  158,  da  Lei  n.
14.133/2021,  para  as  penalidades  de  impedimento  de  licitar e  contratar e  de  declaração  de  inidoneidade  pa#a
licitar ou contratar.

18.9.       Na aplicação das sanções serãoconsiderados, art.156, § 1°:

a)            A natureza e a gravidade da infração cometida;

b)             As peculiaridades do caso concreto;

c)            As circun§tâncias agravantes e atenuantes;

d)            Os danos que dela provierem para o contratante;

e)            A implantação  ou o  aperfeiçoamento de  programa de  integridade,  conforme  nomas  e  orientações dos
Órgãos de contro[e.

18.10.     Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n.14.133/2021, ou em outras leis de licitações e
contratos da Adminjstração Pública que também sejam tjpfficados como a{os lesivos na Lei n.  12846/2023, serão
apurados   e   julgados   conjuntamente   nos   mesmos   aüios,   observados   o   rito   procedimental   e   autoridade
competentes definidos na referida Lei, an.159.

18.11.     A personalidade jurídica do contratado  poderá ser desconsiderada sempre  que utilizada com  abuso do
clireito  para  facilitar,  encobrir  ou  dissimular  a  prá{ica  dos  atos  ilícitos  previstos  neste  contrato  ou  par  provocar
confusão patrimonial, e,  nesse caso, todos os efeitos das sanções apljcadas à pessoa jurídica serão estendidos
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa juridioa sucessora ou à empresa do
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, obsewados, em todos
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica, ari.160.

18.12.     0  contratante  deverá  no  prazo  de  quinze  {15)  dias  úteis,  contado  da  data  de  aplicação  da  sanção,
informar  e  manter  atualizados  os  dados  relativos  às  sanções  por  e!a  aplicadas,  para  fins  de  publicidade  no
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Cadastro  Nacional de  Empresas Ínidôneas  e  Suspensas  (Ceis),  e  no Cadastro  Nacional  de  Empresas  Punidas

(Cnep), instituídos no âmbito do Pocier Executivo Federal, ari. 161.

18,13.     As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de  inidoneidade para  licitar ou  contratar
são passíveis de reabilitação na forma do ari.163, da Lei n.14.133/2021.

19a.         CLÁLJSULA BÉCIMA  NONA -DA  EXTINÇÃO  CONTRATUÁL  -Art.  92,  XIX,137  a  l39  da  LeÉ  n.
14.133/2021.

19.1.       O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as par[es, ainda que isso ocorra antes
do prazo estipulado para tanto.

19.2.       Se as obrigações não forem cumpridas no prazo esiipulado, a vigência ficará pmrrogada até a conclusão
do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

19.3.       Quando a não conclusão do contrato refericla no kem anterior decorrer de culpa do contratado:

a)             Ficará ele constituído em mora, §endo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas, e,

b)            Poderá a Administração optar pela ex{inção do eontrato e, nes§e caso, adotará as medidas admitidas em
lei para a continuidade da execução contratiial.

19.4.       O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações ne!e estipuladas,  ou antes do prazo nele
fixado,  por algum  dos  motivos  previstos  no  ari.  137,  da  Lei  n.  14.133/2021,  motivada  nos  autos  do  processo,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

19.5.       Poderáserextinto:

19.5.1,    Unilateralmente  pela Administração:  Determinada  por ato  unilateral  e escrito  do  contratante,  exceto  no
caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta;

19.5.2.     Consensualmente: Por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução
de disputas, desde que haja interesse do Contratante;

19.5.3.    Determinada por decisão arbitral,  em decorrência de cláusula compromis§Ória ou  compromisso  arbitral,
ou por decisão judicial.

19.6.       Nos  casos em  que  reste  impossibilitada a  prestação  do serviço,  por caso foriuito ou fopça maior,  entre
outros,  a  Contratante  poderá  considerar o  contrato  nescindido  imediatamente,  ficando  dispensada  de  quaíquer

prévia notificação ou multa, desde que, nesta hipótese, não tenha concorrido para a sitiiação.

19.7.       A extinção deteminada por ato unilateral do contratante e a extinção consensual deverão ser precedidas
de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo.

19.8.       Quando  a  extinção  decorrer  de  culpa  exclusiva  do  Contratante,  a  Contratada  será  ressarcida  pelos

prejuizos regularmente comprovados que hower sofrido e terá direito a:

19,8.1,    Pagamento(s) devido(s) pela execução do Contrato até a data da extinção.

19.9.       A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequjlíbrio econômico-financeiro,
hipótese   em  que  será  concedida   indenização  por  meio  de  termo  indenizatório,   ari.   131,   capLíf,   da   Lei   n,
14.133/2021.

20a.         CLÁUSULAVIGÉSIMA -DOS CASOS OM[SSOS -Art. 92, I]], da Lei n.14.133/2021.

20,1.       Os   casos  omissos   serão  decididos   pelo  Contratante   segundo   as   disposições   contidas   na   Lei   n.
14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na lei n.
8.078/1990 -CDC, e normas e princípios gerais dos contratos.

20.2.       As omissões,  dúvidas e casos  não previstos no pnesente Gontrato,  temo de  referência,  projeto básico,
edital,  serão  dirimidos aplicando-se  as  regras da Lei  n.14.133/2021,  bem  como,  demais ordenamentos jurídicos
correlatos, Ievando-se sempre em consideração os prin®ipios que regem a Administração Pública.
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21a.         CLÁUSULAVIGÉSIMA PRIMEIRA-DAS ALTERAçÕES, ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES -Art.124 e
125, da Lei n.14.133/2021.

21,1.       Eventuais  alterações  contratuais  reger-se-ão  pela  disciplina  dos  ar{s  124  e seguintes  e  125,  da  Lei  n.
14.133/2021.

21.2.       Nas  alterações  unilaterais  a  que se refere o  inciso  1,  do  capuf do ari.124 da  Lei  Federal  n°  14.133,  de
2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuai§, acréscimos ou supressões de até
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

21.3.       É  admissível  a continuidade do contrato administrativo quando  hower fusão,  cisão ou  incorporação da
contratada com outra pessoa jun'dica, desde que:

21.3.1,    Sejam  obsewados  pela  nova  pessoa  jurídjca  todos  os  requisitos  de  habilftação  exigidos  ria  licitação
Original;

21.3.2.   Sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; e

21.3.3.    Não  haja prejuizo à execução do obje{o pactuado e haja anuência expressa da Autoridade  Superior do
Município de Brejão/PE à continuidade do contrato.

21.4.       Concluída  a  instrução  do  requerimento  de  reequilíbrio  econômi€o-financeiro,  o  Município  analisará  no

prazo para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual per]'odo.

21.5.       As  alterações  contratuais  deverão ser promovidas  mediante  celebração do termo  aditivo,  submetido  à

prévia aprovação da ProSuíadoria ou Consultoria Juridica do Contratante.

21.6.       Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples Apostilamento ou
Termo  Aditivo,  art.   136,  da  Lei  n.  14.133J2021,  ou  confcme  recomendação  da  Procuradoria  ou  Consultaria
Jurídica.

22a.        CLÁUSULAVIGÉslmA SEGUNDA-DA FISCALmçÃO B0S SERV€OS

22.1.       Será    designado    pela   Aciministração    o    Fjscal/Gestor    do    contrato    que    será    responsável    pelo
acompanhamento e fiscalização da sua execução, anotando em regi§tro próprio as ocorrêncjas relacionadas com
a execução do Objeto, deteminado o que for necessário à regularização das faftas ou defeitos observaclos.

22.2.       As decisões e provjdências que ultrapassarÊm a competência do Fisca!/Gestor do comato deverão ser
encaminhadas aos seus superiores em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.

22.3.       0  acompanhamento  da  execiição  ficará  a  cargo  da  unidade  requisitante  dos  serviços,  através  do
Gestorffiscal do contrato ou servidor por ele designado nos termos do ari. 25, da Lei n.14.133/2021.

22.4.       Responsabilização pela vigilância e garantia da regularidade e adequaçãQ da prestação dos serviços:

22.4.1.    Ter pleno conheGimento dos termos contratuais que irá fiscalizar principalmente de suas cláusulas, assim
como das condições con§tantes na proposta apresentada, com vistas a identificar as obrigações in concreto tanto
da administração contratante quanto da contratada;

22.4.2.    Conhecer  e  reunir-se  com  o  preposto  da  contratada,  com  a  finalidade  de  definjr  e  estabelecer  as
estratégjas  da  execução  do  objeto,  bem  como  traçar  metas  de  controle,  fisca!ização  e  acompanhamento  do
contrato;

22.4.3,    Disponibilizar  toda  a  informação  necessária,  assim  como  definido  no  contrato  e  dentro  dos  prazos
estabelecidos;

22.4.4.    Exigir da  contratada  o fiel  cumprimento  de todas as  condjções contratuais  assiimidas,  constantes  das
cláusulas e demais condições da Proposta e seus anexos, planilhas, cronogramas etc;

22.4.5.    Comunicar à Administração  a  neces§idade  de  aHerações  do  quantitativo  do  objeto  ou  modificação  da
forma  de  sua  execução,  em  razão  do  fato  superveniente  ou  de  outro  qualquer,  que  possa  comprometer  a
aderência contratual e seu efetivo resultado;
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22.4.6.    Recusar  serviço  diverso  daquele  que  se  encontra  especificado  no  respectivo  contrato  ou  ordem~de~-Ú''`#'
serviços,  assim  como observar,  para  o  correto  recebimento,  a  mpótese  de  outro  oferecido  em  proposta  e  com

qualidade superior ao especificado e aceito pela Administração;

22.4.7.    Comunicar por escrito qualquer falta cometido pela empresa;

22.4,8.    Deverá indicar um preposto, pessoa fisica, que deverá receber escopo de trabalho detalhado;

22.4.9.    Comunicar formalmente  ao  Gestor  do  contrato  as  irregularidade§  cometidas  passiveis  de  penalidade,
após o§ contatos prévios com a contratada.

22.5.       CABEAO GESTOR DO CONTRATO

22.5.1.   Aplicar advertência à contratada e encaminhar para conhecimento da autoridade competente;

22,5.2.   Solicitar  abemra  de  processo  administrativo  visando  à  aplicação  de  penalidade  cabível]  garantindo  a
defesa prévia à contratada;

22.5.3.    Emitir avaliação c!a qualidade do sewiço;

22.5.4.   Acomparihar e obsewar o cumprimento das c!áusulas contratuais;

22.5.5.   Analisar relatórios e documenios enviados pelos fiscais do contrato;

22.5.6.    Propor  aplicação  de  sanções  admínistrativas  pelo  cumprimento  das  cláusulas  contratuais  apontadas

pelos fiscajs;

22.5.7.   Providenciar o pagamento das Íàturas emitidas pela contratada, mediante a obsewância das exigências
contratuais e legais;

22.5.8.   Manter  controle  atualizado  dos  pagamentos  efetuados,  observando  que  o  valor  do  contrato  não  §eja
ultrapassado;

22.5.9.    Orientar o fiscal do contrato para a adequada observância das cláusulas contratuais.

23a.         CLÁÜSULAV)GÉSIMATERCE]RA-DAPUBLICAÇÃO -Art. 94, da Lei n.14.133/2021,

23.1.       lncumbirá  ao  ccmtratante  a  publicação  do  presente   instrumento,   por  extrato,   no   Diário  Oficia]   dos
Municípios; no Portal Transparência e demais Poriais Oficiais, inclusive, Por{al Nacional de Contratações Públicas
-PNCP, em caso de viabilidade técnica, par fins de piiblicidade e transparência, nos termos do aris. 5°, 54 e 176,

da Lei ri,14.133/2021.

24a.         CLÁUSULAVIGÉSIMAQUARTA-DO FORO

24.1.      As partes comprometem-se a §ubmeter eveniuais cont"érsias decorrente do presente contrato, passam
a tentativa de conciliação administrativa, confome ari, 92, § 1°] da Lei n.14.133/2021.

24.2.       Não logrando êxito a conciliação, será competente o Foro da comarca de Garanhuns/PE, para dirimir os
litígios  que  decorrerem  da  execução  deste  contrato,  que   não  possa  ser  dirimida  administrativamente,  que

preva!ecerá  sobre  qua!quer  outro,  por  mais  privilegiado  que  seja  para  dirimir  quaisquer  dúvidas  oriundas  do
presente Contrato.

24.3.       Nos  termos  do  art.  146,  da  Lei  n.14.133/2021  e  suas  alterações  posteriores,  no ato  da  liquidação  da
despesa,  os  serviços  de  contabilidade  comunicará,  aos  Órgãos  incumbidos  da  arrecadação  e  fiscalização  de
tributos  da  União,  Estado  e  Município,  as  carac{eristicas  e  os  valores  pagos,  tudo  em  conformidade  com  o
disposto no art. 63, da Lei n` 4,320, de 17,03.1964.

E, por estarem de acordo com o ajustado e contratado, as paries fimam o presente contrato, em duas (02) vias de
igual teor e forma,  para que suriam  um sÓ efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes
das paries, contratante e Contratada, e pelas testemunhas abaixo

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO -FME, D0 MUN!CÍPIO DE BREJÃO-PE, 25 DE ABR!L DE 2025.
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SECF{ETAF!lA DE EDUç`A,çÃO DE

GOVERNO     DO     POVO

SECRETARLA M EDUCAÇÃO
lnscrita no CNPJ/MF sob o n° 30.820.772/0001/30
Sra. LUANA BATISTA MARTINS DE BARROS

SECRETÁRLA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
lnscrito no CPF"F sob o n° *#.728.***-30

CONTRATANTE

CÍEocÉ1
\-
ERCIO

a no CNPJ/MF sob o n° 55.842.184/0001 -29
ntante legal o Sr. Oslen Ferreira Albuquerque

CPF/MF sob o n° ***.967.***-56
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

•=- _   -------- `-cT   -̀-:-----_._

-.,,  `L-J  /\?\\\\

`f#„,
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